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SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 154 DE 19 DE ABRIL DE 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SU-
PERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, COM BASE NO DECRETO DE 
01.02.2023, publicado no DOE Nº 35.276, de 02/02/2023.
CONSIDERANDO o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2022/1447447
R E S O L V E:
I – DESIGNAR o servidor ADELCÍDIO FERREIRA SILVA, Identidade 
Funcional nº 57176645/3, ocupante do cargo de Gerente, na Diretoria e 
Administração e Finanças – DAF, na qualidade de Fiscal, em Substituição ao 
ex – Servidor PAULO HENRIQUE DE SOUZA MORAIS, Identidade Funcional 
nº 830038/1, ocupante do cargo de Gerente, lotado na Diretoria de 
Administração e Finanças – DAF, da PORTARIA nº 012 de 10 de janeiro de 
2023, publicada no DOE nº 35.252 de 11/01/2023, permanecendo como 
Suplente LEONILDES PIRES RIBEIRO JUNIOR, Identidade Funcional nº 
54192801/2, conforme PORTARIA citada acima, que por deste instrumento 
tomam ciência expressa da comunicação recebida, sem prejuízo de 
suas atividades do cargo que ocupam para fiscalizarem a execução do 
Contrato nº 037/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado de Ciência, 
Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET e a 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ. 
07.797.967/0001-95, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública.
II – Caberá o servidor designado neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
na execução do referido Convênio devendo tomar providências para a 
regularização das faltas ou defeitos observados.
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 19 de abril de 2023.
HÉLIO LEITE DA SILVA
Secretário de Estado

Protocolo: 929981
PORTARIA Nº 153 DE 18 DE ABRIL DE 2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SU-
PERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, COM BASE NO DECRETO DE 
01.02.2023, publicado no DOE Nº 35.276, de 02/02/2023.
CONSIDERAND o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2022/488928;
R E S O L V E:
I – DESIGNAR os servidores CLARICE DE OLIVEIRA NOVAES MACIEL, iden-
tidade funcional nº 5055679/3, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, e ANDRÉ GUSTAVO MOURA GUIMARÃES, identidade funcional nº 
5762146/4, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, na qualidade de Fiscal 
e Suplente, respectivamente, que neste ato, esta sendo comunicado for-
malmente, dando ciência expressa da comunicação recebida, sem prejuízo 
de suas atividades principais, de supervisionar fiscalizar e acompanhar a 
execução do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira nº 036/2022, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação 
Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET e a Universidade Federal do 
Oeste do Pará – UFOPA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.118.393/0001-59, 
com a Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa – FADESP, 
como interveniente, que tem por objeto estabelecer a relação de mútua 
Cooperação Técnica e Financeira entre os partícipes para viabilizar inicia-
tivas voltadas ao ensino, a pesquisa e a extensão, com o propósito de 
implantar Cursos de Graduação nos municípios de Oriximiná, Faro, Uruará, 
Trairão, Mojuí dos Campos e Juruti, pelo Programa Forma Pará, em um 
total de seis cursos, assim distribuídos: Licenciatura em Geografia, em 
Oriximiná; Licenciatura Integrada em Matemática e Física, em Faro, Licen-
ciatura em Ciências Biológicas, em Uruará; Licenciatura em Pedagogia, em 
Trairão, Engenharia Florestal, em Mojuí dos Campos e Engenharia Civil, 
em Juruti
II – Caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
na execução do referido Convênio devendo tomar providências para a re-
gularização das faltas ou defeitos observados.
III – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 18 de abril de 2023.
HÉLIO LEITE DA SILVA
Secretário de Estado.

Protocolo: 929962
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA DE 
INCENTIVO DO PROGRAMA PARÁ PROFISSIONAL
DISTRATO de Bolsa de Incentivo – Edital nº 022/2022 - SECTET - Edital de 
credenciamento de profissionais especializados para prestação de serviços 
de coordenação acadêmica, Instrutoria e apoio às atividades administra-
tivas para atendimento às demandas do programa Pará Profissional, sem 
geração de vínculo empregatício com o Estado do Pará.
PARTES: SECTET e AGNALDO BRAGA LIMA.
FUNÇÃO: BOLSISTA – COORDENAÇÃO.
INÍCIO DA BOLSA: 08/09/2022.
DATA DO ENCERRAMENTO DA BOLSA: 14/04/2023.
Esta publicação tem efeito retroativo a contar de 14/04/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 25 de abril de 2023.
Hélio Leite da Silva
Secretário de Estado

Protocolo: 929950
EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA DE 
INCENTIVO DO PROGRAMA PARÁ PROFISSIONAL
DISTRATO de Bolsa de Incentivo – Edital nº 020/2022 - SECTET - Edital de 
credenciamento de profissionais especializados para prestação de serviços 
de coordenação acadêmica, Instrutoria e apoio às atividades administra-
tivas para atendimento às demandas do programa Pará Profissional, sem 
geração de vínculo empregatício com o Estado do Pará.
PARTES: SECTET e GESSICA COSTA GALVAO.
FUNÇÃO: BOLSISTA – APOIO.
INÍCIO DA BOLSA: 28/06/2022.
DATA DO ENCERRAMENTO DA BOLSA: 24/04/2023.
Esta publicação tem efeito retroativo a contar de 24/04/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 25 de abril de 2023.
HÉLIO LEITE DA SILVA
Secretário de Estado

Protocolo: 929940
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

APOSTILAMENTO
.

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO N.º 
013/2020 - FAPESPA/UFPA.
CONCEDENTE: Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – 
FAPESPA
FINALIDADE: O presente Termo de Apostilamento tem sua origem no Con-
vênio n.º 013/2020, que tem por objeto a mútua cooperação entre as 
partícipes para o fortalecimento dos programas e cursos de pós-graduação, 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior – CAPES, através da concessão de quotas institucionais de bolsas 
de Mestrado.
a) Alteração do valor do apoio e condições, diante de atualização monetária 
dos valores das bolsas de fomento, com base na PORTARIA nº. 032/2023 – 
GABINETE, de 29 de março de 2023 que altera parcialmente a PORTARIA nº. 
141/2022, com fundamento no art. 116 c/c o art. 65, §8º da lei nº. 8.666/93
b) Alteração do Item 4. Plano de Aplicação do Plano de Trabalho.
c) Alteração do Item 5. Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.
d) Indicação da dotação orçamentária para fazer face à atualização mone-
tária dos valores das bolsas de fomento.
DATA DE ASSINATURA: 24/04/2023
Ordenador: Marcel do Nascimento Botelho

Protocolo: 929598
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO N.º 
008/2021 - FAPESPA/UFPA.
CONCEDENTE: Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – 
FAPESPA
FINALIDADE: O presente Termo de Apostilamento tem sua origem no Con-
vênio n.º 008/2021, que tem por objeto a execução de projeto de pesqui-
sa, desenvolvimento e inovação, com transferência de recursos financeiros 
públicos, cuja finalidade é o fortalecimento dos programas e cursos de pós-
graduação, reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
de Nível Superior – CAPES, através da concessão de quotas institucionais 
de bolsas de Mestrado e Doutorado.
a) Alteração do valor do apoio e condições, diante de atualização monetária 
dos valores das bolsas de fomento, com base na PORTARIA nº. 032/2023 – 
GABINETE, de 29 de março de 2023 que altera parcialmente a PORTARIA nº. 
141/2022, com fundamento no art. 116 c/c o art. 65, §8º da lei nº. 8.666/93.
b) Alteração do Item 4. Descrição do Plano de Aplicação do Plano de Trabalho.


